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A Secr ari para ofic  ar \e arquivar. 

Excelentíssimo Senhor 
WENDER PERES DE LIMA TÚLIO DO LANCHE 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA/ MG  
REF.  INDICAÇÃO N° CM 108/2021 

Sala das S ssões, 

•• 

Pres ente 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plena 
Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito Munic 
que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante política sociais e ec ômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 1,  alitário as 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Considerando os termos das Portarias do ministério da Saúde e do Estado, que vem flexibilizando e 
promovendo uma adaptação da atividade econômica, para permitir o funcionamento de alguns 
setores da economia, incluindo, assim, os munícipes e setores econômicos. 

Solicito ao Poder Executivo para que seja feito uma ação de desinfecção com água e hipoclorito nas 

ruas, praças e locais públicos de nossa cidade e distrito, e com o avanço da pandemia que seja maior 

a fiscalização nas filas de lotéricas e bancos que tem sido também pontos de aglomeração de 

pessoas, e a implantação de barreiras sanitárias nas entradas de nossa cidade, isso aumentam, 

significativamente, a proteção da população em geral contra a COVID-19, servindo como barreira 

parcial para a transmissão do  virus  e impedindo a disseminação. 
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Esta indicação se dá devido ao fato de não haver mais condições de segurança nesses locais e a 

população está pagando preço alto com a vida, e o comercio local está já saturado de ter seu ganha 

pão sacrificado como único disseminador desse  virus  em nossa cidade. A de se criar outras 

alternativas de conter essa aglomeração sem prejudicar por completo aqueles que depende do 

comercio e dos bares e restaurantes dos templos religiosos igrejas de nossa cidade. 

Iturama/MG, 11 de fevereiro de 2021. 
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